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JUSTIFICATIvA

O pÍesente proj eto de lei visa reestruturar o cargo de Advogado do quadro de
servidores efetivos do Legislativo Municipal.

A reestruturação amplia a responsabilidade do advogado. descrevendo funções
as quais sào inerentes ao mesmo. e que não constam na redação original da Lei
21 5 /20 I 0. buscando aperfeiçoá-la.

o advogado representa a câmara Municipal .iudicial e extrajudicialmente. dando
assessoria tanto aos vereadores. quanto aos sen.itlores desta Casa.

Desde a criação do cargo. as atribuições do mesmo tem se rrantido. sendo que.
com o decorrer dos tempos. várias atribuições foram incorporadas. sem contudo
constar na redação legislativa.

Assim, apresento o presente projeto. para que o mesmo seja apreciado e votado
pelos colegas.

Três Barras do Paraná. l8 de rraio de 2020.

Isabel Cris trna Pereira Costa

Vereadora
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{

cÂuma MUNtcrpAl oe rnÊs BARRAs oo plnanÁ
EsrADo oo plnanÁ

§44

E

!
§

.e

.a

E

@

F

!
'6

5

E

o

-
I
e e

-t

Av. Sào Pauto,452 - Caixâ Postal4t -foner.Í651 3235-1225 I l45l 3235-1002 - CEp 85488 - Três Barras do paraná _ pR
E-matl: camâratresberrâsprGhotmail.€om

rrn

Ill|

,\-

-+
E



I4
cÂrulna MUNrcrpAr, nr rnÊs BARRAS Do

peRaNÁ - ESTADo no pnRaNÁ

conrrssÃo DE JUSTrÇa n nronçÃo

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'06/2020 DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

A comissão de "JUSTIÇA r nonaçÃo", composta pelos vereadores:

VALDECIR BORGES, OSMAR ZORSI E ELI DO CARMO S. TEODORO,
reuniram-se em data de 18105/2020 para estudar o pRoJETo DE LEI N." 06/2020 do

Legislativo Municipal e dar o pARECER.

Após minucioso estudo do referido projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta comissão. chegamos à conclusão que o referido pRoJETo DE LEI
merece, por parte desta Comissão, sua ApROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 18 de maio de 2020.

Presidente

(7W4'L o tuy
SMAR ZORS

Secretário

ELI DO CARMO S. TEODORO
Membro

. ,z/./ ,. plhrulz/ l?rt-zzz*
"qrAT,DECTR BõnC6Í§
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- Promover a defesa da Câmara. dos vereadores e servidores, quando forem acionados,
procurando a conciliação entre as partes. em todos os conflitos. fazendo os acordos
favoráveis aos que estiverem detêndendo;
- Orientar os trabalhos legislativos. para que não haia violação das leis ou
regulamentos, denunciando as ilegalidades e irregularidades que possam trazer
transtomos à Câmara Municipal e ao MunicÍpio, seus vereadores e servidores.
defendendo-os contra atos de violação de direito praticados por terceiros:
- Elaborar e ernitir pareceres e proposições que dependerem de conhecimentos
jurídicos que forem necessários para o fiel desernpenho e regularidade administrativa
da Câmara Municipal.

Requisitos para provimento:
- Escolaridade: Curso superior ern direito, corn inscrição regular na OAB;
- Experiência: nâo exigida:
- Iniciativa: planeja suas atividades, executa tarefas de natureza complexas e
especializadas, que exigem conhecimentos técnicos e jurídicos, constante atualização e
aperfeiçoamento, bem corno capacidade e discernimento para a tomada de decisões:
- Esforço fisico: nenhurn;
- Esforço mental: atenção e raciocínio constarltes:
- Esforço visual: normal;
- Responsabilidade: coordena e supervisiona os processos administrativos e jurídicos
junto à Câmara Municipal;
- Ambiente de trabalho: normal. entretanto. poderá ser exigido a prestação de serviços
à noite. sábados. domingos ou feriados. dependendo da prévia conrunicação."

Art. 5o - A progressão horizontal do car_eo fica conÍbrme Anexo I desta Lei,
passando a ser parte integrante do Anexo II da Lei 196112020. referente aos servidores
do Quadro Efetivo.

Art. 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

lsabel Cris l,eÍeira Costa

Vereadora

Av. São Pauto,452 - Caixâ Postal41 - Fone: l45l 3235-1225 Il45l 3235-1002 - CEP 85485 - Trâs Barras do Paraná - PR
E-mail: camaratresbarrasprGhotmai[.com

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 'frês Barras do Paraná. aos l8 dc
Maio de 2020.
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Documento: i*n { L; /aul /r"PRoJETo 

DE LEI N." 06/2020

Orieem: AnAÍ.a lWytar/
Resp. pelo recebimento: ,l* /u t, ,t,u o;s
Câmara Municinrl de rrér Ba.ras do Paraná

SUMULA: ALTERA VENCIMENTOS E
REESTRUTURA A CARREIRA DO
CARGO DE ADVOGADO. E DÁ OUTRAS
PRovrDÊNCtes.

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná aprovou. e Eu. Hélio Kuerten Bruning,
Prefeito Municipal. sanciono a seguinte

L[t

Art. lo - Fica alterada e reestnrrurrda a carreira do carqo de Advogado,
constante na Lei 215/2010. de 30 de março de 2010, confonne esta Lei.

Art. 2o - Fica criado o Sírnbolo "6.F" no Anexo I da L.ei 215/2010. corn a
redação dada pelo Anexo I daLei 196112020. de 03 de março de2020.

Art. 3o - O cargo de advogado passa a ter o Símbolo "6.F". com a remuneração
inicial de RS 7.861"64 (sete mil oitocentos e sessenta e um reais com sessenta e quatro
centavos).

Art. 4o - O Anexo V da Lei 21512010 passa a ter a seguinte descrição para o
cargo de advogado:

"Cargo: Advogado

Tarefas habituais:
- Exercer a advocacia no ârnbito de interesse da câmara Municipal. inclusive quando
for parte ou interessada em processos judiciais:
- orientar e assessorar juridicarnente a cârnara Municipal. vereadores e servidores.
sempre que necessário;
- Emitir parecer verbal sobre matéria objeto de consulta:
- Emitir pareceres pessoais e escritos. fundamentados e conclusivos quando
requisitado;
- Manifestar-se sobre a aplicação da legislação e.lurisprudência quando requisitado:
- Participar da elaboração. exanre ou revisão clos pro.jetos de leis de iniciativa do poder
Legislativo;
- Emitir pareceres nos processos licitatórios:

Av. 5ão Paulo, 452 - caixa Postel4l - Fone: l45l 3235-1225 I Í451 3235-1002 - cEP 85485 - Três Barras do Paraná - PR
E-mail: cemaratrêsbarraspríôhotmail.com
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